
Atividade Legislativa

Indicação n° 102, de 2025

Autoria: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Iniciativa:

Ementa:

Sugere ao Ministério das Relações Exteriores (MRE) que padronize o questionário elaborado em colaboração com o
Instituto Nós Por Elas, adotado pelo Consulado do Brasil em Milão, estabelecendo novos recortes importantes para a
alimentação de bancos de dados sobre a violência doméstica cometida contra mulheres no exterior e estendendo sua
aplicação a Consulados brasileiros presentes em países que concentram um número maior de nacionais residentes.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

Encaminhada pela PresidênciaDecisão: 12/03/2026 - Coordenação de ArquivoÚltimo local:

-Destino: Último estado: 29/12/2025 - INDICAÇÃO
ENCAMINHADA

Matérias Relacionadas:

Requerimento nº 2 de 2025

TRAMITAÇÃO

12/03/2026 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

A matéria vai ao arquivo.Ação:

2026-03-12 às 15:20 por SF-COARQ - Coordenação de ArquivoRecebido em:

29/12/2025 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

INDICAÇÃO ENCAMINHADASituação:

Remetido Ofício SF nº 1.406, de 2025, ao Ministro de estado das Relações Exteriores, que, nos termos do art. 224, inciso I, do
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), encaminha a Indicação nº 102, de 2025.

Ação:

18/12/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

MATÉRIA DESPACHADASituação:

A indicação será encaminhada nos termos regimentais.Ação:

Publicado no DSF Páginas 1437-1438 - DSF nº 219

18/12/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO DESPACHOSituação:

Autuada a Indicação nº 102/2025. A matéria vai à publicação.Ação:

Publicado no DSF Páginas 562-736 - DSF nº 219
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Atividade Legislativa

Indicação n° 102, de 2025

TRAMITAÇÃO

DOCUMENTOS

INS 102/2025

18/12/2025Data:

 Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Autuada a Indicação nº 102/2025. A matéria vai à publicação.Ação Legislativa:

Sugere ao Ministério das Relações Exteriores (MRE) que padronize o questionário elaborado em colaboração com o Instituto Nós
Por Elas, adotado pelo Consulado do Brasil em Milão, estabelecendo novos recortes importantes para a alimentação de bancos
de dados sobre a violência doméstica cometida contra mulheres no exterior e estendendo sua aplicação a Consulados brasileiros
presentes em países que concentram um número maior de nacionais residentes.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

18/12/2025Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Autuada a Indicação nº 102/2025. A matéria vai à publicação.Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:

OFSF 1406/2025

29/12/2025Data:

Primeiro-Secretário do Senado FederalAutor:

Comissão Diretora do Senado FederalLocal:

Remetido Ofício SF nº 1.406, de 2025, ao Ministro de estado das Relações Exteriores, que, nos termos do art. 224, inciso I, do
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), encaminha a Indicação nº 102, de 2025.

Ação Legislativa:

Encaminha ao Ministério das Relações Exteriores a Indicação n° 102/2025.Descrição/Ementa:
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